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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0005/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em 
Sessão Administrativa realizada em 14/02/2012, sob a Presidência de Sua 
Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA FILHO, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o 
Senhor  Procurador  JOSÉ  CAETANO  DOS  SANTOS  FILHO,  presentes  Suas 
Excelências  os  Senhores  Desembargadores  ANA  MARIA  FERREIRA  MADRUGA, 
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA 
DELGADO e EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA, RESOLVEU, por unanimidade de votos, 
aprovar o seguinte verbete a ser incluído na Súmula de Jurisprudência 
desta Corte: “TRABALHO EM ESCALA 7 x 1. ILEGALIDADE. PAGAMENTO EM DOBRO 
DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. A escala de trabalho no sistema 7 X 1 
(sete dias de labor por um dia de folga) constitui violação à garantia 
constitucional do repouso semanal remunerado, que, nessa hipótese, deverá 
ser pago em dobro”. Referida súmula recebeu o numeral 15 (quinze), na 
sequência dos demais verbetes já editados.

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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